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Ação declaratória de inexistência de débito - 
Titulo executivo - Protesto - Determinação ao 
cartório para exibi-los - Descabimento - Ônus 
da parte - Momento processual inadequado - 

Indenização - Dano moral - Cumulação de ações

Ementa: Agravo de instrumento. Ação declaratória de 
inexistência de dívida. Títulos executivos protestados. 
Determinação ao cartório para exibi-los. Descabimento. 
Ônus da parte. Momento processual inadequado. 

- Deve ser indeferida a determinação a cartório de 
protesto de títulos para exibir em juízo documentos de 
protestos lavrados, destinados à instrução de ação judi-
cial (art. 360 do Código de Processo Civil), pois, pela 
natureza do órgão, a parte interessada poderá obtê-los 
diretamente. 

- Ainda que cabível ordem a terceiro para exibir 
documentos em juízo, a fase inicial do processo não é 
adequada para tanto, pois a parte contrária poderá juntá-
-los com a defesa. 

Recurso não provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0433.
11.016810-4/001 - Comarca de Montes Claros 
- Agravante: Edvan Pereira da Silva - Agravadas: 
Agropecuária São Lázaro, Cemar - Companhia Energética 
do Maranhão - Relator: DES. GUTEMBERG DA MOTA E 
SILVA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 2012. - Gutemberg 
da Mota e Silva - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - Edvan 
Pereira da Silva interpôs agravo de instrumento pleite-
ando a reforma da decisão do MM. Juiz da 5ª Vara Cível 
da Comarca de Montes Claros, que, na ação declara-
tória de inexistência de débito c/c indenização por danos 
morais ajuizada contra Agropecuária São Lázaro e Cemar 
- Companhia Energética do Maranhão, indeferiu seu 

arrecadado, o que torna nulas de pleno direito quaisquer 
alienações, e não simplesmente ineficazes, como acontece 
em relação aos bens penhorados (o texto utiliza expressa-
mente o verbo dispor, o que não dá margem à interpretação, 
no sentido, de que se trate de mera ineficácia). A indisponi-
bilidade se prolonga até o momento da extinção das obriga-
ções (art. 782). 

Assim, tendo ocorrido a adjudicação após decre-
tada a insolvência dos agravados, deve ser ela tornada 
sem efeito, retornando o bem ao patrimônio dos agra-
vados, a fim de que sobre ele se estabeleça o concurso 
de credores. 

Nesse sentido, analogicamente, veja-se o seguinte 
julgado: 

Embargos à arrematação. Sentença declaratória de insol-
vência civil anterior ao ato de arrematação. Nulidade do ato 
que se confirma. Honorários. Condenação. Arbitramento 
de percentual sobre o valor da arrematação. Adequação e 
redução. Apelo parcialmente provido. 1 - Se posteriormente 
à publicação da sentença que declara a insolvência civil dos 
embargantes vem a ocorrer uma arrematação, o ato deve ser 
declarado nulo e o produto do bem deve entrar para a massa, 
conforme dispõe o § 2º do art. 762 do CPC. 2 - O arbitra-
mento dos honorários advocatícios deve ser feito de maneira 
adequada e condizente com a natureza da demanda, pelo 
que se dá parcial provimento ao recurso para isto. (Apelação 
Cível n° 1.0287.04.016857-0/001 - Rel. Des. Francisco 
Kupidlowski - 13ª CACIV. DJ de 28.05.2009.) 

Embargos à arrematação. Insolvência civil. Execução singular. 
Data posterior à publicação da declaratória. Habilitação de 
credor retardatário. - Ocorrendo a arrematação na execução 
singular posteriormente à publicação da sentença que 
declara a insolvência civil, o produto dos bens deve entrar 
para a massa, conforme dispõe o § 2º do art. 762 do CPC. 
- Transcorrido o prazo para habilitação poderá o credor 
retardatário propor ação direta para assegurar seu direito. 
(Apelação Cível nº 1.0287.04.016055-1/001, 13ª Câmara 
Cível, Relatora Des.ª Eulina do Carmo Almeida, publicado 
em 25.03.2006.) 

O agravando alega ter alienado o bem adjudi-
cado no processo de execução, entendendo impossível 
a devolução do veículo. Sustenta que o bem adjudicado 
foi avaliado em R$8.000,00 e alienado por R$5.000,00. 
Afirma ter sofrido prejuízo de R$3.000,00. Logo, estando 
impossibilitado de devolver o bem, deverá ele devolver 
ao patrimônio do devedor insolvente o fruto da alienação 
(R$5.000,00). 

Ressalto que não haverá prejuízo ao agravante, 
de vez que habilitará seu crédito, como inclusive já o fez 
(f. 58/60-TJ). 

Com tais razões de decidir, nego provimento ao 
recurso, mantendo a decisão agravada. 

Custas, ao final, debitadas a quem sucumbir na 
demanda. 

DES.ª MÁRCIA DE PAOLI BALBINO - De acordo 
com o Relator. 

DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - De 
acordo com o Relator. 

Súmula - RECURSO DESPROVIDO.

. . .
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Custas, ao final, pela parte vencida. 

DES. VEIGA DE OLIVEIRA - De acordo com o Relator.

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - De 
acordo com o Relator. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

pedido de intimação do Cartório Noris Maranhão, situado 
em São Luís, Maranhão, para exibir os documentos que 
geraram os protestos questionados por meio da presente 
demanda, sob o fundamento de que as informações 
pretendidas podem ser obtidas independentemente de 
intervenção judicial. 

Afirmou que não contraiu as dívidas que foram 
protestadas pelo Cartório Noris Maranhão e não possui 
condições financeiras de comparecer ao Maranhão. 
Acrescentou que requereu ao cartório as informações 
de que precisa para impugnar a dívida, mas elas lhe 
foram negadas, razão pela qual recorreu ao Judiciário. 
Sustentou que essas informações são essenciais ao julga-
mento desta demanda, para que se possa identificar a 
origem das alegadas dívidas protestadas. 

Mencionou os arts. 341 e 360 do Código de 
Processo Civil, que tratam da exibição de documentos em 
poder de terceiros. 

Requereu a reforma da sentença, para que seja 
deferido seu pedido de exibição incidental do documento 
descrito à f. 11 dos autos de origem. 

Como a relação processual não se completou na 
primeira instância, descabida a intimação dos agravados 
para apresentação de contraminuta. 

Informações do MM. Juiz à f. 42-TJ. 
É o relatório. Decido. 
Conheço do recurso, pois presentes seus pressu-

postos de admissibilidade. 
O agravante ajuizou ação declaratória de inexis-

tência de débitos c/c indenização por danos morais em 
face dos agravados, que protestaram duplicatas em seu 
nome no Cartório Noris Maranhão, situado em São Luís, 
Maranhão, afirmando não possuir qualquer relação com 
eles que pudesse gerar o referido débito. Requereu ao 
MM. Juiz que intimasse o cartório, para que ele apresente 
as duplicatas protestadas, de modo a esclarecer a origem 
da dívida, o que foi indeferido. 

A decisão agravada deve ser mantida. Como bem 
salientou o MM. Juiz, as informações pretendidas pelo 
agravante estão à disposição de qualquer pessoa no 
cartório, não sendo necessária intervenção judicial para 
sua obtenção, principalmente por se tratar de interesse 
privado do agravante. 

A alegada falta de condições financeiras é certa-
mente lamentável, mas não se trata de fato jurígeno, a 
autorizar a intervenção judicial no caso. 

Ademais, o agravante requereu a exibição logo 
na inicial, afirmando ser a única maneira de se apurar a 
origem da dívida, sem, contudo, aguardar a citação e a 
manifestação dos agravados, que, certamente, trarão aos 
autos elementos justificadores da realização do protesto. 

Verifica-se assim que, ainda que fosse devida a 
ordem judicial de exibição, não seria esse o momento 
processual adequado, já que nem sequer houve citação 
dos agravados, responsáveis pelo protesto. 

Diante disso, nego provimento ao recurso, mantendo 
integralmente a decisão agravada. 

Ação monitória - Cheque prescrito - Possibilidade 
- Endosso em preto - Transmissão do crédito 
- Prova suficiente - Legitimidade ativa - Causa 

debendi - Desnecessidade de indicação - 
Desconstituição do crédito - Ônus da prova

Ementa: Apelação cível. Ação monitória. Cheque pres-
crito. Possibilidade. Endosso em preto. Prova suficiente 
da transmissão do crédito. Legitimidade ativa. Causa 
debendi. Desnecessidade de indicação. Desconstituição 
do crédito. Réu não se desincumbiu do ônus da prova. 

- O cheque prescrito constitui prova escrita sem eficácia 
de título executivo, porém apta a embasar a ação moni-
tória, que dispensa a declinação da causa debendi, além 
de gozar de presunção relativa quanto à sua certeza e 
liquidez, para efeitos processuais. 

- Estando comprovada a transmissão do crédito explici-
tado nos títulos prescritos, por meio de endosso, à parte 
autora, que, inclusive, os possui, resta configurada a legi-
timidade ativa. 

- Cabe à parte ré o ônus de demonstrar que não seria 
devido o pagamento do título prescrito. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0372.09.042058-2/001 - 
Comarca de Lagoa da Prata - Apelante: José Francisco 
de Sousa - Apelado: João Batista de Almeida - Relator: 
DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2011. - Evandro 
Lopes da Costa Teixeira - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - 
Trata-se de apelação interposta contra a sentença de 
f. 80/83, pela qual o MM. Juiz a quo, nos autos da ação 
monitória movida por João Batista de Almeida em face 


